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PARECER FINAL DE CANCELAMENTO DO CONTROLE INTERNO 

 
 

 

PARECER Nº 057/2017.18- SRP 
 

Eu Genicleide Alves da Silva, responsável pelo Controle Interno do 

Município de Capanema, nomeada nos termos do DECRETO Nº 046/17. Em 

atendimento à determinação contida no §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº 

11.535/TCM,  de 01 de Julho de  2014, DECLARA, para todos os fins de direito, 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, que analisei 

integralmente os autos do Processo Administrativo de n.º 0571311/2017, referente ao 

Procedimento Licitatório de PREGÃO PRESENCIAL- SRP nº 057/2017, que tem por 

objeto A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL EDUCATIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PELO PROGRAMA BRASIL 

CARINHOSO, com base nas regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93, pela Lei nº 10.520 e 

demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que: 
 

O Trabalho da controladoria deu-se concomitantemente a realização do 

certame, através do método de Controle denominado observação feita de forma sucinta 

sem nenhuma interferência no andamento do referido processo, sem qualquer 

parcialidade entre as partes. Os atos de realização se deram através da pregoeira que 

atesta a veracidade dos documentos a ela apresentados, sendo a mesma responsável 

pelos procedimentos ali realizados. 

 

Após o exame dos itens que compõem a analise do procedimento licitatório, 

este controle interno concorda com o solicitação da  CPL em da por DESERTO o 

processo sendo acatada por não ter comparecido a data de realização do mesmo nem 

um fornecedor, conforme consta em anexo ao processo licitatório físico de Nº 

057/2017, com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 anexo ao processo.  

 

Declara, por fim, pela  anulação  do processo. Ressaltando que a opinião 

supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desta 

controladoria, nem tão pouco isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que 

o caso ensejar. Estando ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 
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responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências 

de alçada. 

 

 

 
 

 

Capanema-PA, 10 de Janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 
________________________________________________________________________ 

                      Genicleide Alves da Silva 
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